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PROJETO DE LEI Nº 064/2024.

Tatuí, 05 de julho de 2024.

Ofício nº 898/2024/GABPMT

Excelentíssimo Senhor
Eduardo Dade Sallum
Presidente da Câmara Municipal de Tatuí

Assunto: Encaminha o Projeto de Lei nº 064/24.

SENHORPRESIDENTE,

Venho, por meio deste, solicitar de Vossa Excelência, a tramitação
prioritária do Projeto de Lei nº 064/2024, que “Dispõe sobre a abertura de um crédito
adicional especial à Secretaria Municipal de Saúde e dá outras providências”,

acompanhado da respectivajustificativa.

Requeirotambém a Vossa Excelência, que conceda especial atenção a este

projeto, a fim de dar encaminhamento com extrema urgência, considerando a sua

relevância e finalidade.

Ficamos à disposição para quaisquer outros esclarecimentos que

porventura se façam necessários e aproveito o ensejo para externar nossos votos de

consideração e real apreço.

Atenciosamente;

MIGUEL LOPES SO JUNIOR
PREFEITO
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PROJETO DE LEI Nº 064/2024.

“Dispõe sobre a abertura de um crédito
adicional especial à Secretaria Municipal
de Saúde e dá outrasprovidências”.

MIGUEL LOPES CARDOSO JÚNIOR, Prefeito Municipal de Tatuí,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal

aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional

especial, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), adicionando o valor na Unidade

Administrativa não contemplado no orçamento vigente da Secretaria de Municipal de

Saúde.

Unidade: 02.05 — Secretaria Municipal de Saúde
02.05.04 — Manut. do Bloco Atenção Básica em Saúde
10.302.0012.2055— Manut. do Bloco de Atenção Básica

3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica R$ 200.000,00
Total R$ 200.000,00

Art. 2º A suplementação prevista no artigo 1º desta Lei será coberta com

excesso de arrecadaçãooriunda da Emenda Parlamentarnº 2024.005.59691,e Resolução

SS 153 de 1 de julho de 2024.

Art. 3º O disposto nesta Lei fica incluso na Lei nº. 5.751 de 16/12/2022,

Plano Plurianual - PPA, na Lei nº. 5854 de 06/10/2023 - Lei de Diretrizes Orçamentárias

- LDO, e na Lei nº. 5.880 de 27/12/2023, Lei OrçamentariaAnual - LOA.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de publicação, revogadas as

disposições contrárias. 
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PROJETO DE LEI Nº 064/2024.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Nobres Vereadores,

A presente proposição tem por objetivo autorizar a abertura de um crédito
adicional especial no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), destinado à Secretaria

Municipal de Saúde de Tatuí, especificamentepara a manutenção do Bloco de Atenção
Básica em Saúde.

A Atenção Básica é a porta de entrada preferencial do Sistema Único de

Saúde (SUS) e desempenha papel fundamental na promoção da saúde, prevenção de

agravos, diagnóstico, tratamentoe reabilitação. É essencial que esse nível de atendimento

seja constantemente fortalecido e capacitado para responder às demandas da população
de maneira eficaz e eficiente.

O valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) será utilizado para a

contratação de serviços de terceiros, pessoa jurídica, que são indispensáveis para a

manutenção e funcionamento adequado das unidades de saúde que compõem o Bloco de

Atenção Básica.

Os recursos para a abertura deste crédito adicional especial serão

provenientes do excesso de arrecadação, oriundo da Emenda Parlamentar nº

2024.005.59691, indicada pelo Deputado Federal Danilo Balas, conforme estabelecido

na Resolução SS 153, de 01 de julho de 2024. Esta emenda parlamentar tem como
objetivo específico o custeio da Atenção Básica, de acordo com a intenção do

parlamentar.

A utilização adequada dos recursos provenientes da emenda parlamentar
permitirá a ampliação e a melhoria do atendimento à população, assegurando que as

unidades de saúde estejam preparadas para atender às necessidadesda comunidade com
eficiência e eficácia.

Assim, pelos motivos expostos, esperamos contar com os Senhores

Vereadores, para analisarem e votarem o presente Projeto de Lei, com urgência-
urgentíssima, diante de sua finalidade.

Tatuí, 05 de    MIGUEL






























